
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DATA: 01/10/2025 HORÁRIO: 09h30min

DATA DA LEITURA: 26/09/2025 ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAQUEIRA-PE
CODIGO ID 12690 VENDEDOR: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO
PROCESSO Nº 026/2025 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025
ABERTURA 01/10/2025 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 10:00 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 15 DIAS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO até o 15º dia do mês subsequente ao da disponibilização dos produtos/serviços
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. READEQUADA + HABILITAÇÃO, VIA SISTEMA, PRAZO 2H;
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.bnc.org.br

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

11.10.3. CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
11.10.9. 41ª ALTERAÇÃO CONS. X TR CÓDIGO CATMAT PROPOSTA
11.10.3. CNH – DOS SÓCIOS X 3.1. VALOR ESTIMADO: R$ 3.173.007,91 X
11.11.1. CNPJ. Cod: 6 X PÁG 167 AMOSTRAS PODERÁ
11.11.4. FGTS X ANEXO III - PÁG 193 INSERIR DECLARAÇÕE PROPOSTA
11.11.3. INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

11.11.3. CERT. FEDERAL X 7.9.4. / 7.9.5.
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO/ESPÉCIE E 
DESCRIÇÃO NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

ANEXO I - TR

11.11.6. CERT. ESTADUAL X 9.11.1. PROCEDÊNCIA E ORIGEM PODERÁ
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 7.10. DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO I - TR

11.11.7. CERT. MUNICIPAL X PÁG 166 - 7.5. REGISTRO DE MEDICAMENTO X X
11.11.7. CERTIDÃO IPTU X PÁG 166 - 7.5. REGISTRO MATERIAL X X
11.11.2. CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
11.11.2. INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
11.11.5. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
11.12.2. 2023/2024 BALANÇO X 7.10. Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS

CERT. CONTADOR CRC TR 3.1.
Nome  gen é rico  (DCB),  concentra ç ã o,  forma  farmac ê utica, 
embalagem e apresentação

PROPOSTA

11.12.1. 60 DIAS CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.
CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO TR 3.3 VALIDADE DOS PRODUTOS: 12 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

11.13.4. LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X 7.11.3. A. EM TODAS AS PÁGS
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
X

11.13.4. LIC. FUNC. - MATERIAL X 9.11.1. BULA/CATÁLOGOS PODERÁ
11.13.6. AFE COMUM - ANVISA X 7.20. SEGUIR VALORES ESTIMADOS PROPOSTA
11.13.6. AFE COMUM - DOU X 9.5. EXEQUIBILIDADE (PC + NF'S + CONTRATOS) PODERÁ
11.13.6. AFE ESPECIAL - ANVISA X PÁG 84 Priorizar o uso de medicamentos genéricos X
11.13.6. AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO
11.13.6. AFE CORRELATO - ANVISA X ENVELOPE PROP. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAQUEIRA-PE X
11.13.6. AFE CORRELATOS - DOU X PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

11.13.4. ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 7.9.  O  licitante  dever á  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletr ô nico,  dos  seguintes 
campos: 7.9.1. Valor unitário e total (global) dos itens; 7.9.4. Marca e modelo (no que for aplicável e quando for o 
caso); 7.9.5. Fabricante (no que for aplicável e quando for o caso). 7.10. Descrição detalhada do objeto, indicando, 
no que for aplicável, o modelo/espécie, prazo de validade ou de garantia, e número do registro ou inscrição do 
bem ou produto no órgão competente, quando for o caso.

11.12.2. c) 10% SIMPLIFICADA - JUCEPE X

11.12.2. c) 10% SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA

8.5. O lance deverá ser ofertado sobre o valor unitário de cada item. 8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo 
mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
trê s  (3)  segundos,  sob  pena  de serem automaticamente  descartados pelo  sistema os respectivos  lances.  9.3.2. 
ind ício  de inexequibilidade das  propostas que resultem em valores inferiores a  50%;   ESCLARECIMENTO:  SEM 
INTERVALO MÍNIMO

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO

8.23.5. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada, nas hipóteses em que não ocorrer o fato descrito no 
subitem 8.22.4 que, no prazo mínimo de até 2 (duas) horas, envie a proposta readequada (via sistema) ao último 
lance ofertado e/ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

11.11.6. CERTIDÃO DO ICMS X DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
SICAF DEC. DE REQ. DE HAB. 

11.13.1. ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
11.13.1. ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO EDITAL DECLARAÇÃO UNIFICADA ANEXO V/VI/VII X
11.2. CONSULTA CONSOLIDADA TCU X DADOS DA EMPRESA X X

11.1.1. CONSULTA CERTIDÃO DO CEIS
11.1.2. CONSULTA CERTIDÃO DO CNJ
11.1.3. CONSULTA CERTIDÃO DO TCU

CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

7.18. Não serão admitidas ofertas de produtos ou de serviços com especificação diferente do que foi solicitado. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta: 8.2.1.1.  Que identifique o licitante. 8.2.1.2.  Que não atendam às 
exigê ncias  do  ato  convocat ório  ou  que apresentem  dispositivos contrários  à  lei  e  à  regulamenta ç ão  vigente; 
8.2.1.3. Que contiverem percentuais, preço ou materiais condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza 
ou descontos não previstos neste Pregão, inclusive  financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 8.2.1.4. Que 
forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como as 
que  apresentarem  percentuais,  pre ç os  ou  vantagens  baseadas  nas  ofertas  de  outras  licitantes;  9.3.  Ser á 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço que que resultem em preços superiores aos 
limites máximos admitidos (Acórdão nº  1455/2018 – TCU – Plenário),  ou que apresentar  preço manifestamente 
inexequ ível.  Serã o  automaticamente  desclassificadas,  no  tocante  ao  respectivo  item,  as  propostas que:  •  n ã o 
atendam integralmente aos requisitos técnicos exigidos; • apresentem produtos sem registro ou regularização na 
ANVISA, quando aplicável; • não observem os padrões de validade mínima, rotulagem, embalagem, rastreabilidade 
e segurança exigidos; • ultrapassem os valores máximos de referência fixados para cada item.

11.1.4. CONSULTA Tribunal de Contas do Estado de Pe INFORMAÇÃO SOBRE PREFERÊNCIA REGIONAL:

IDONEIDADE FINANCEIRA  

8.19. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  Al é m  disso,  observar á ,  na  forma  do  Edital,  a  aplica ç ã o  da  prefer ê ncia  regional  conforme  Decreto 
Municipal nº 005/2024, que prevê que caso uma licitante sediada no município de Jaqueira-PE ou num raio de até 
80  km  apresente  proposta  com  pre ç o  at é  5%  superior  ao  menor  valor  ofertado,  ser á  concedida  a  ela  a 
oportunidade de igualar o menor preço e obter a contratação, tudo registrado via chat.

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
X PROCURAÇÃO ERIKA MILLANE X Fone/Fax (81) 3689-1583 / 1585; e-mail: cplsaudejaqueira@gmail.com

ENVELOPE HAB.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JAQUEIRA-PE

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


